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LEI Nº 1.192, 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017  
 

“Autoriza Assinatura de Termo 
Aditivo ao convênio entre a 
Prefeitura Municipal de Coronel 
Xavier Chaves e o Estado de 
Minas Gerais, através da Policia 
Militar”. 
 

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves decreta, e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
                            Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Termo 
Aditivo ao convênio nº 07/2015 com o Estado de Minas Gerais, através da Policia 
Militar para o estabelecimento de Cooperação mútua entre os convenientes, visando a 
execução do policiamento ostensivo e à preservação da ordem pública no município de 
Coronel Xavier Chaves. 
 

 Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações consignadas no orçamento vigente. 
 
 
 
Coronel Xavier Chaves, 29 de novembro de 2017. 
 
 
 
 

 
Fuvio Olímpio de Oliveira Pinto 
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